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PROJETO DE LEI No (os 1996

ispõe sobre denominação de viagz

A Assembléia Legislativa do Estado d Sao Paulo decreta:q

co

o)

o)Ea Artigo 1o - Passa a denominar-se "Guerino

cópitaletti", o viaduto que liga as avenidas Domingos odália

go e Fuad Auada, no município de Osasco.

o Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na data
vm. "

pie sua publicaçao.

Es

Ning JUSTIFICATIVA

Guerino: Spitaletti nasceu e viveu em Osasco,

vindo a falecer em 05 de novembro de 1995, aos 70 anos de idade,

deixou viúva Sra. Linda Fabri Spitaletti, com ela os filhos

Helio, Hedda e Eneo, bem como, irmaos, netos e bisnetos.

Este honrado representante da colônia italiana,

trabalhou desde cedo com energia e amor, sempre sem perder

de vista suas fiéis paixões: saborear pastas, degustar bons

vinho e futebol: "Palestra Italia”.

Esta última grande paixão que e, sem duvida,

italiana e brasileira o levar a ser dirigente esportivo de

Associação Atlética Floresta.

Politicamente, sempre buscou o ideal que vislum-

brasse o trabalho, que acreditava, dignificava o homem e a

família, que sempre veio à frente de qualquer outro ideal.

Exerceu grande influência junto ao Prefeito

Preste Maia, quando da emancipação da cidade de Osasco, estando

intercedendo junto a ele para inúmeras vezes. Lutou muito, e

sempre se orgulhou do êxito obtido.

Em razão do referido viaduto ter sido construído

pelo Governo do Estado, e pos ser justa a homenagem que Se

presta a este ilustre cidadao de Osasco, e por ser esta a oportu-

nidade da cidade retribuir-lhe o amor dedicado por toda a vida,

é apresentada a propositura, a qual contamos com O apoio dos



nobres pares da Casa.
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Folha 3
Proc. É

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 155o a 159o Sessões Ordinárias

(de 24/10 a 31/10/96), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 1/11/96.

SMISSAD DE CONST)
cemmeememermcmmaDt NA

ENTRA

EMOS|!



DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA - D.D.| fe. 03

São Paulo, Afde novêmbra de 19

Sr. Assessor Técnico Legislativo

* qnagale Ribeiro Qlonse-

PROJETO DE LEINO 676Vil6

DEPUTADO: Adeço. Campo WNachado-

PARECER: (CG Cd . Lp Moniargtto duto.

ld

ASSUNTO: A É E o Satan

tata Llhole Tuad Quad em Quans:
LEGISLAÇÃO:

ESTUDO No

FONTES DE PESQUISA: ver DDT SSo Ê C3O SOON.DER - Eng (uletdo firea ad do - fone JOS. POÇO ROYAL

j a somunioeganto de Osasco Sondas ore GOJANOR
CONCLUSÃO: Segundo prosas de Prergu re A e

VERIFICAÇÃO DE PROJETOS DE LEI: “72005 “quis Pc.


